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DECISÃO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
SEMED 

Edital nº 014/2026 – SEMED 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICA a decisão da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, 
referente à realização excepcional de prova, conforme segue:å 

1. DOS CANDIDATOS COM MOTIVO DE LUTO 

Em razão de luto devidamente justificado, fica AUTORIZADA a realização da prova na 
data abaixo indicada, aos seguintes candidatos: 

1. PAULO RAMOS DA SILVA 
2. ROSINETE RAMOS DA SILVA 
3. ABRAILSON RAMOS DA SILVA 
4. VENILDO PICANÇO LISBOA 
5. MARIA VERÔNICA DA SILVA 

• Data da prova: 09 de fevereiro de 2026 
• Local: Conforme definição da Comissão do PSS 
• Horário: Conforme cronograma específico a ser informado aos candidatos 

2. DA CANDIDATA COM IMPEDIMENTO MÉDICO 

Considerando impedimento temporário por procedimento cirúrgico, devidamente 
comprovado, fica AUTORIZADA, em caráter excepcional, a realização da prova em 
domicílio, conforme abaixo: 

• REGIANE RIPARDO DA SILVA 

• Data da prova: 06 de fevereiro de 2026 
• Local: Residência da candidata 
• Aplicador: Membro designado da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

3. DA DECISÃO DA COMISSÃO 

As deliberações acima foram analisadas, discutidas e aprovadas em assembleia da 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado, realizada: 

• Local: Sala de Reuniões da SEMED 
• Data: 05 de fevereiro de 2026 
• Horário: 15h00 

A decisão observa os princípios da legalidade, razoabilidade, isonomia, dignidade da 
pessoa humana e interesse público, não acarretando prejuízo à lisura, à transparência e à 
igualdade de condições do certame. 
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4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os candidatos deverão cumprir rigorosamente as orientações da Comissão quanto ao 
horário, local, materiais permitidos e demais normas previstas no Edital nº 002/2026 – 
SEMED. 

Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Beruri (AM), 05 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

WALDECILHA MATOS DA SILVA 
Presidente da Comissão Especial – PSS 2026 
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